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APRESENTAÇÃO

Em O DIREITO EM PERSPECTIVA, coletânea de vinte e nove capítulos que 
une pesquisadores de diversas instituições, congregamos discussões e temáticas que 
circundam a grande área do Direito a partir de uma ótica que contempla as mais vastas 
questões da sociedade.

Temos, no presente volume, seis grandes grupos de reflexões que explicitam essas 
interações. Neles estão debates que circundam estudos do direito; estudos da violência, 
do direito penal e da justiça restaurativa; estudos em direito do trabalho; estudos em direito 
ambiental; direito e tecnologia; além de outras temáticas.

Estudos do direito traz análises sobre liberdade, direitos humanos, direito achado na 
rua e análise econômica do direito.

Em estudos da violência, do direito penal e da justiça restaurativa são verificadas 
contribuições que versam sobre violência de gênero, medidas sancionatórias, investigação 
criminal, neurociência e comportamento criminoso, violência doméstica, inquérito policial e 
justiça restaurativa.

Estudos em direito do trabalho aborda questões como exploração do trabalho, 
terceirização e compliance, mulher negra e mercado de trabalho.

Estudos em direito ambiental contempla discussões sobre impactos ambientais e 
maus-tratos a cães e gatos.

Direito e tecnologia traz conteúdos de modelos de cidade inteligente, valoração da 
culpa e acesso à justiça.

No quarto momento, outras temáticas, temos leituras sobre educação, saúde, 
seletividade tributária, contratos, proteção autoral e direito do mar.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: O presente estudo é de abordagem 
qualitativa e caráter explicativo-bibliográfico, com 
conhecimento voltado para o ramo do Direito 
Penal e Penal Militar, fundamentando-se em 
legislações e artigos científicos, bem como Greco, 
Lobão e Nucci. Apresenta-se um breve histórico 
da violência contra a mulher e sua evolução no 
mercado de trabalho, não sendo diferente seu 
progresso nas instituições militares. Tem como 
objetivo o estudo das relações interpessoais, 
evidenciando o crime de violência doméstica 
entre casais militares, sendo estes tanto sujeito 
ativo quanto passivo do delito. A questão 
norteadora discute qual legislação de nosso 
ordenamento jurídico se aplica para a resolução 
da conduta criminosa configurada, haja vista 
existir o conflito de normas? Indaga-se, fazer uso 
da Lei 11.340/2006, para julgamentos na Justiça 
Comum, ou o Decreto Lei 1.001/1969, passando 
a apreciação para a Justiça Militar Estadual ou 
Federal. Foram consideradas 3 teorias para a 
resolução desse conflito, sendo que a primeira 
considera tal violência doméstica crime militar, em 
razão da ofensa à instituição militar; a segunda 
declara ser crime comum, por envolver questões 

pessoais ou privadas, inerentes ao íntimo do 
casal, e a terceira quando a violência ultrapassa 
os limites do  ambiente doméstico, atingindo 
a instituição sendo considerado crime militar 
impróprio, bem como das medidas protetivas e 
assistenciais de urgência contidas na Lei 11.340. 
PALAVRAS-CHAVE: Casal Militar, Crime Militar; 
Lei; Mulher; Violência doméstica.

DOMESTIC VIOLENCE BETWEEN 
MILITARY COUPLE AND THE 

APPLICATION OF INSTITUTES 
PROTECTIVE OF CASTREN’S LAW

ABSTRACT: The present study has a qualitative 
approach and explanatory-bibliographic 
character, with knowledge focused on the 
field of Criminal Law and Military Penal, based 
on legislation and scientific articles, as well 
as Greco, Lobão and Nucci. A brief history of 
violence against women and its evolution in the 
labor market is presented, its progress in military 
institutions being no different. Its objective is the 
study of interpersonal relationships, highlighting 
the crime of domestic violence between military 
couples, who are both active and passive 
subjects of the crime. The guiding question 
discusses which legislation of our legal system 
applies to the resolution of the configured criminal 
conduct, given that there is a conflict of rules? It is 
asked whether to make use of Law 11.340/2006, 
for judgments in the Common Justice, or Decree 
Law 1.001/1969, passing the appreciation to the 
State or Federal Military Justice. Three theories 
were considered for the resolution of this conflict, 
the first considering such domestic violence a 
military crime, due to the offense to the military 
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institution; the second declares it to be a common crime, as it involves personal or private 
issues, inherent to the couple’s intimacy, and the third when the violence goes beyond the 
limits of the domestic environment, reaching the institution being considered an improper 
military crime, as well as the protective and assistance measures of urgency contained in Law 
11.340.
KEYWORDS: Military couple, Military Crime; Law; Woman; Domestic violence.

1 |  INTRODUÇÃO
A cada dia as mulheres conquistam um maior espaço na sociedade, isso não seria 

diferente nas instituições militares, onde se torna cada vez mais numerosa a participação 
delas neste ambiente. A partir disso tornou-se comum militares terem relacionamentos 
afetivos, contraírem matrimônio, e é inegável como em qualquer tipo de relacionamento 
haver discordâncias, podendo acarretar em situações de violência.

O tipo de violência abordada é a violência de gênero, retratada na violência doméstica, 
a qual atinge todas as mulheres que se encontram em condições de vulnerabilidade, 
independe de sua classe social, etnia, idade, grau de instrução, orientação sexual, raça, 
religião e situação econômica. É um tipo de violência vasta e alcança todas as formas, 
seja ela física, psicológica, moral, sexual e patrimonial. Para um aprofundamento na 
compreensão dos aludidos conceitos de violência doméstica se fez uso de uma abordagem 
qualitativa.

Segundo Minayo (2010, p. 57), a pesquisa qualitativa se conceitua como:

O método qualitativo pode ser definido como estudo das variações culturais 
de um povo, podendo ser baseado em relações humanas, representações, 
crenças, percepções e opiniões, tendo como parâmetros os estudos e 
estatísticas de como os humanos vivem, constrói seus artefatos.

Diante de tal situação, faz-se necessário conceituar crime militar, bem como apontar 
a existência do crime militar impróprio, além de discorrer sobre a Lei no 11.340, de 07 
de agosto de 2006, denominada Lei Maria da Penha (LMP) e sua finalidade. No que diz 
respeito à proteção da mulher militar, qual legislação de nosso ordenamento jurídico se 
aplica para a resolução da conduta criminosa configurada no Decreto-lei nº 2.848, de 07 
de dezembro de 1940, denominado Código Penal (CP), sendo competência da Justiça 
Comum, ou do Decreto-lei nº 1001, de 21 de outubro de 1969, denominado Código Penal 
Militar (CPM), e assim a alçada ser da Justiça Militar? Há possibilidade da mulher militar 
invocar perante a Justiça Castrense as medidas protetivas apresentadas na LMP. 

Para melhor compreender tais legislações se faz indispensável o uso da pesquisa 
explicativa.

De acordo com Gil (2007) a pesquisa explicativa seria: “Este tipo de pesquisa 
preocupa-se em identificar os fatores que determinam ou que contribuem para a ocorrência 
dos fenômenos”.
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Para um mais equilibrado entendimento, e com o intuito de solucionar o conflito entre 
as normas, informações quanto às três teorias aplicadas nos casos de violência doméstica 
entre casais de militares foram angariadas por meio da pesquisa bibliográfica, consultando 
e analisando as referências teóricas.

Para Fonseca (2002, p. 32) a definição de pesquisa bibliográfica é:

A pesquisa bibliográfica é feita a partir do levantamento de referências 
teóricas já analisadas, e publicadas por meios escritos e eletrônicos, como 
livros, artigos científicos, páginas de web sites. Qualquer trabalho científico 
inicia-se com uma pesquisa bibliográfica, que permite ao pesquisador 
conhecer o que já se estudou sobre o assunto. Existem porém pesquisas 
científicas que se baseiam unicamente na pesquisa bibliográfica, procurando 
referências teóricas publicadas com o objetivo de recolher informações ou 
conhecimentos prévios sobre o problema a respeito do qual se procura a 
resposta.

Ao ser analisado a aplicabilidade da LMP, nos casos que envolvem casais militares, 
vemos que esta é realizada por uma analógica benéfica, haja vista a lei afirmar com 
clareza que toda mulher, sem qualquer discriminação, gozara de direitos fundamentais lhe 
assegurado a oportunidade para viver sem violência.

2 |  A VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER E SUA EVOLUÇÃO HISTÓRICA
Inicialmente, as civilizações contavam com a supremacia masculina, e por serem 

dominadores, os homens criavam leis e religiões que defendiam esses interesses, muitas 
vezes tendo como resultado a violência contra a mulher.

A dominação do homem em relação à mulher remonta de milhares de anos 
atrás. Muitos acreditam que foi a primeira forma de opressão no mundo. A 
luta feminista contra essa opressão é considerada relativamente nova, sendo 
creditada ao século XVII o seu início (COSTA; SARDENBERG, 2008, p. 23).

O sistema patriarcal que se desenvolveu ao longo dos anos, com domínio dos pais 
e maridos, tinha como ideologia a fragilidade e a inferioridade das mulheres, procurando 
enfatizar sempre o papel feminino nas tarefas domésticas e procriação.

Sobre o patriarcado Therborn (2006, p.29), esclarece:

O patriarcado tem duas dimensões intrínsecas básicas: a dominação do pai 
e a dominação do marido, nessa ordem. Em outras palavras, o patriarcado 
refere-se às relações familiares, de geração ou conjugais – ou seja, de modo 
mais claro, às relações de geração e gênero.

Com o passar do tempo e modificação do valor do trabalho novas relações entre 
homens e mulheres foram sendo estabelecidas, o capitalismo trouxe a busca incessante 
pelo lucro, e a mulher passou a ser vista como mão de obra para as indústrias, no entanto 
a diferença no tratamento entre os sexos permaneciam, sendo contratadas em funções 
inferiores, jornadas de trabalho maior e com remuneração diminuída.
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Lino (1986, p. 49) relata sobre isso:

No início do século XX, as mulheres partiram para ocupar seu espaço fora 
do lar. As de mais baixa renda trabalhavam como operárias nas indústrias 
têxteis. Surgindo daí  as diferenças das condições de trabalho e dos salários 
entre os gêneros.

Com a ascensão do movimento feminista ficou exposto que o objetivo das mulheres 
era de aumentar sua participação social e política, com a finalidade de igualar juridicamente  
os gêneros. Chamaram a atenção para a discriminação, e noções de liberdade e de 
igualdade foram apresentadas.

Costa (2009, p. 54-55) nos fala sobre o movimento feminista no Brasil:

No Brasil, o movimento iniciou-se na primeira metade do século XIX, pela 
imprensa feminista, e as brasileiras, ocuparam, no final deste século, uma 
parcela significativa do mercado de trabalho. Surgiram, então, muitas 
organizações sindicais em favor da  melhoria das condições de trabalho.

Na elaboração da Constituição Federal de 1988, diversas demandas que 
visavam superar a desigualdade de gêneros foram aprovadas, dentre elas as garantias 
constitucionais de igualdade entre homens e mulheres e a diminuição da violência doméstica. 
O fortalecimento da mulher no seio da sociedade brasileira permanece evoluindo, sua 
proteção a nível legislativo progride, prova disso é a sanção da Lei 11.340/2006.

3 |  A LEI 11.340/2006 E SUA FINALIDADE
A Lei no 11.340/2006 traz em seu bojo a violência de gênero, sendo esta direcionada 

contra a mulher, comumente pela violência doméstica, tem como objetivo a criação de 
mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar contra a mulher, como 
nos apresenta o seu artigo 1º.

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica 
e familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência 
contra a Mulher, da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar 
a Violência contra a Mulher e de outros tratados internacionais ratificados 
pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos Juizados 
de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de 
assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e 
familiar.

A conceito de violência doméstica contra a mulher se encontra no artigo 5º da 
referida lei.

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar contra 
a mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, 
lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de 
convívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art226ß8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art226ß8
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esporadicamente agregadas;

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por 
indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, 
por afinidade ou por vontade expressa;

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha 
convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem 
de orientação sexual.

A sociedade hoje em dia procura eliminar as mais diversas formas de violência, se 
voltando para a prática da inclusão social e da dignidade da pessoa humana, no entanto, 
quando se trata de violência doméstica vemos que este ciclo se instala de modo progressivo 
tendo ainda um grande número de vítimas.

Knippel; Nogueira (2010, p 120-123) expõe:

A violência doméstica, apesar de muito combatida atualmente, tem algumas 
características marcantes. A primeira é que ela ocorre em grande escala, no 
entanto, ainda hoje, muitas mulheres não denunciam o fato, sendo impossível 
definir quantitativamente o número de vítimas, apesar da Organização Pan-
Americana de Saúde considerá-la com uma endemia pelo grande número de 
vítimas e pelo grande impacto que traz à sociedade. 

3.1 Formas de violência
Existem diversas formas de violência contra a mulher, e a LMP relaciona em seu 

artigo 7º as formas física, psicológica, sexual, patrimonial e moral. Vale lembrar que esse 
rol apresentado não é taxativo, mas sim exemplificativo.

Art. 7o São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre 
outras:

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua 
integridade ou saúde corporal;

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause 
dano emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe 
o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, 
comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, constrangimento, 
humilhação, manipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição 
contumaz, insulto, chantagem, ridicularização, exploração e limitação do 
direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde 
psicológica e à autodeterminação;

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a 
presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante 
intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar 
ou a utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, que a impeça de usar 
qualquer método contraceptivo ou que a force ao matrimônio, à gravidez, 
ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou 
manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e 
reprodutivos;
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IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure 
retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos 
de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos 
econômicos, incluindo os destinados a satisfazer suas necessidades;

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure 
calúnia, difamação ou injúria.

3.2 Medidas protetivas
As medidas protetivas apresentadas pela LMP tem a finalidade de prevenir e 

reprimir a violência doméstica e familiar, protegendo a vítima. dando a elas oportunidades 
e a possibilidade de viver sem violência, sendo preservada sua saúde física e mental.

Noleto e Barbosa (2019) nos diz o seguinte sobre tais medidas:

A medida protetiva é vista como um recurso fundamental da Lei, que sempre 
deve ser aplicada quando não há mais possibilidade de acatar outras opções 
capazes de impedir novas agressões e até mesmo o feminicídio. Além disso, 
é também utilizada em situações vistas como irreversíveis, onde a mulher se 
encontra vulnerável, esse mecanismo objetiva interromper o ciclo de violência, 
gerando segurança a ofendida.

As disposições gerais das medidas protetivas são expressas nos artigos 18 a 
21, enquanto suas duas modalidades se encontram no artigo 22, a que é voltada para o 
agressor, e nos artigos 23 e 24 a que é voltada para a vítima.

Art. 18. Recebido o expediente com o pedido da ofendida, caberá ao juiz, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas:

I - conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as medidas protetivas 
de urgência;

II - determinar o encaminhamento da ofendida ao órgão de assistência 
judiciária, quando for o caso, inclusive para o ajuizamento da ação de 
separação judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou de dissolução 
de união estável perante o juízo competente;

III - comunicar ao Ministério Público para que adote as providências cabíveis.

IV - determinar a apreensão imediata de arma de fogo sob a posse do 
agressor.

Art. 19. As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas pelo juiz, 
a requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida.

§ 1º As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas de imediato, 
independentemente de audiência das partes e de manifestação do Ministério 
Público, devendo este ser prontamente comunicado.

§ 2º As medidas protetivas de urgência serão aplicadas isolada ou 
cumulativamente, e poderão ser substituídas a qualquer tempo por outras 
de maior eficácia, sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem 
ameaçados ou violados.

§ 3º Poderá o juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido da 
ofendida, conceder novas medidas protetivas de urgência ou rever aquelas 
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já concedidas, se entender necessário à proteção da ofendida, de seus 
familiares e de seu patrimônio, ouvido o Ministério Público.

Art. 20. Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá 
a prisão preventiva do agressor, decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento 
do Ministério Público ou mediante representação da autoridade policial.

Parágrafo único. O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no curso do 
processo, verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo 
decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem.

Art. 21. A ofendida deverá ser notificada dos atos processuais relativos ao 
agressor, especialmente dos pertinentes ao ingresso e à saída da prisão, sem 
prejuízo da intimação do advogado constituído ou do defensor público.

Parágrafo único. A ofendida não poderá entregar intimação ou notificação ao 
agressor.

Art. 22. Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, 
nos termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em 
conjunto ou separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, 
entre outras:

I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao 
órgão competente, nos termos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 ; 

II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida;

III - proibição de determinadas condutas, entre as quais:

a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o 
limite mínimo de distância entre estes e o agressor;

b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio 
de comunicação;

c) freqüentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade 
física e psicológica da ofendida;

IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a 
equipe de atendimento multidisciplinar ou serviço similar;

V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios.

VI – comparecimento do agressor a programas de recuperação e reeducação;

VII – acompanhamento psicossocial do agressor, por meio de atendimento 
individual e/ou em grupo de apoio.

§ 1º As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de outras 
previstas na legislação em vigor, sempre que a segurança da ofendida ou 
as circunstâncias o exigirem, devendo a providência ser comunicada ao 
Ministério Público.

§ 2º Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o agressor nas 
condições mencionadas no caput e incisos do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 
de dezembro de 2003, o juiz comunicará ao respectivo órgão, corporação 
ou instituição as medidas protetivas de urgência concedidas e determinará 
a restrição do porte de armas, ficando o superior imediato do agressor 
responsável pelo cumprimento da determinação judicial, sob pena de incorrer 
nos crimes de prevaricação ou de desobediência, conforme o caso.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.826.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.826.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.826.htm#art6
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§ 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, poderá o 
juiz requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial.

§ 4º Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que couber, o disposto 
no caput e nos §§ 5º e 6º do art. 461 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
(Código de Processo Civil). 

Art. 23. Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas:

I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa oficial ou 
comunitário de proteção ou de atendimento;

II - determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao 
respectivo domicílio, após afastamento do agressor;

III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos 
relativos a bens, guarda dos filhos e alimentos;

IV - determinar a separação de corpos.

V - determinar a matrícula dos dependentes da ofendida em instituição de 
educação básica mais próxima do seu domicílio, ou a transferência deles 
para essa instituição, independentemente da existência de vaga..

Art. 24. Para a proteção patrimonial dos bens da sociedade conjugal ou 
daqueles de propriedade particular da mulher, o juiz poderá determinar, 
liminarmente, as seguintes medidas, entre outras:

I - restituição de bens indevidamente subtraídos pelo agressor à ofendida;

II - proibição temporária para a celebração de atos e contratos de compra, 
venda e locação de propriedade em comum, salvo expressa autorização 
judicial;

III - suspensão das procurações conferidas pela ofendida ao agressor;

IV - prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, por perdas 
e danos materiais decorrentes da prática de violência doméstica e familiar 
contra a ofendida.

Parágrafo único. Deverá o juiz oficiar ao cartório competente para os fins 
previstos nos incisos II e III deste artigo.

Art. 24-A. Descumprir decisão judicial que defere medidas protetivas de 
urgência previstas nesta Lei:

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos.

§ 1º A configuração do crime independe da competência civil ou criminal do 
juiz que deferiu as medidas.

§ 2º Na hipótese de prisão em flagrante, apenas a autoridade judicial poderá 
conceder fiança.

§ 3º O disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras sanções cabíveis.

Para Souza e Kümpel (2008, p. 88), trata-se de um  rol exemplificativo, não existindo 
óbice para que outras ações sejam envidadas no intuito da prevenção buscada.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.bak2#art461ß5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.bak2#art461ß5
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4 |  A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA ENTRE CÔNJUGES MILITARES
Com o ingresso do sexo feminino na carreira militar é natural que relações 

interpessoais ocorram, haja vista a proximidade, maior intimidade, culminando, em alguns 
casos, em namoros e casamentos. A afetividade citada cede diante de conflitos e casos de 
violência doméstica, o que não é incomum.

Assis (2016, p. 7-8) comenta sobre o ingresso das mulheres na carreira militar:

O ingresso das mulheres na carreira militar se deu a partir de 1955, com a 
criação do corpo feminino da Polícia Militar do Estado de São Paulo. Nas 
Forças Armadas, somente a partir do ano de 1980, na Marinha do Brasil. 
Na Força Aérea, a incorporação foi possível no ano de 1981 e, no Exército 
Brasileiro, em 1991.

Freua (2007, p.3) salienta que mesmo diante dos pilares das instituições militares, a 
hierarquia e a disciplina, seria inocente de nossa parte acreditar na inexistência de violência 
doméstica que envolvam cônjuges militares.

Mesmo com a rigidez da hierarquia, disciplina e da correção de atitudes na 
vida castrense, “seria inocência” crer na inexistência de casos de violência 
doméstica envolvendo cônjuges militares, exatamente pela indistinta condição 
de seres humanos. Por conseguinte, resultam do convívio social, no ambiente 
da caserna, variados conflitos nas relações interpessoais.

A Lei 6.880 de 09 de dezembro de 1980, denominada Estatuto dos Militares, nos 
apresenta os conceitos de Hierarquia e Disciplina, e a relevância desses no contexto militar 
é destacada pela Constituição Federal, em seus artigos 42 caput e 142. Segundo estes 
dispositivos, em tais postulados se baseia a organização das Polícias Militares, dos Corpos 
de Bombeiros Militares e das Forças Armadas.

Art. 14. A hierarquia e a disciplina são a base institucional das Forças Armadas. 
A autoridade e a responsabilidade crescem com o grau hierárquico.

§ 1º A hierarquia militar é a ordenação da autoridade, em níveis diferentes, 
dentro da estrutura das Forças Armadas. A ordenação se faz por postos ou 
graduações; dentro de um mesmo posto ou graduação se faz pela antigüidade 
no posto ou na graduação. O respeito à hierarquia é consubstanciado no 
espírito de acatamento à seqüência de autoridade.

§ 2º Disciplina é a rigorosa observância e o acatamento integral das leis, 
regulamentos, normas e disposições que fundamentam o organismo 
militar e coordenam seu funcionamento regular e harmônico, traduzindo-se 
pelo perfeito cumprimento do dever por parte de todos e de cada um dos 
componentes desse organismo.

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, 
instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 
Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas 
com base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do 



 
O direito em perspectiva Capítulo 10 116

Presidente da República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos 
poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem.

Defronte de tal situação, e da relevante gravidade, tipificadas em lei como crime, 
como as agressões envolvendo violência doméstica, demandam a necessária apuração, 
não só na esfera administrativa, sob a ótica disciplinar, mas, sobretudo, na esfera judicial. 
Reivindica-se a adoção das deliberações pertinentes, responsabilizando o militar envolvido 
no delito pela justiça competente. Contudo, a definição da legislação a ser empregada no 
julgamento de cada caso de violência entre esses casais militares, não constitui tarefa 
simples, haja vista haver o conflito de normas existentes e merecer uma análise cuidadosa 
por parte do órgão julgador.

5 |  DO CONFLITO APARENTE DE NORMAS PENAIS
O Direito tem que ser interpretado de forma sistêmica, constituindo uma análise do 

ordenamento jurídico. A cerca da definição da legislação mais adequada para a questão de 
processo e julgamento nos casos de violência doméstica entre casais militares, é sempre 
uma indagação permanente. Se admiti a aplicabilidade da legislação penal comum ou da 
norma penal militar. Defrontando assim o conflito de normas.

A respeito desse conflito aparente Capez (2012, p.89), esclarece que:

É o conflito que se estabelece entre duas ou mais normas, aparentemente 
aplicáveis ao mesmo fato. Há conflito porque mais de uma pretende regular 
o fato, mas é aparente, porque apenas uma delas acaba sendo aplicada à 
hipótese.

Ao analisarmos os conflitos aparentes de normas e as técnicas utilizadas pela 
doutrina para solucionar tais situações compreendemos que a LMP é considerada uma 
lei mista, contudo é uma lei protetiva com o objetivo principal de resguardar as mulheres.  
Nesse sentido, ao se deparar com um caso concreto onde uma mulher militar seja agredida 
de forma verbal ou física por seu companheiro, também militar, surgia um conflito aparente 
de normas no que se refere a qual legislação aplicável, se a comum, CP ou a especial, 
CPM.

Com as alterações promovidas pela Lei 13.941/17 houve uma modificação no 
conceito de crime militar, tal definição teve reflexos de imediato na fixação da competência 
para processar e julgar os novos .

Lobão (2006, p. 56) nos conceitua crime militar:

O crime militar é a infração penal com previsão na Lei Penal Militar, que causa 
lesão a bens ou a interesses vinculados à missão constitucional dos militares, 
às suas atribuições, ao funcionamento e à existência de suas instituições. 
Principalmente a hierarquia, a disciplina, a preservação da autoridade militar 
e o serviço militar.

No entendimento de Cruz e Miguel (2005, p. 24) temos o conceito de crime militar 
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próprio e impróprio:

Aquele que só pode ser praticado pelo militar. Exemplos: deserção (artigo187), 
recusa de obediência, (artigo 163), a abandono de posto artigo, 195) ” e crime 
impropriamente militar “aquele que previsto tanto no Código Penal Militar, 
como no Código Penal comum, com igual definição. Exemplos: homicídio, 
roubo, apropriação indébita.

Com intuito de finalizar tal conflito, a doutrina se vale de quatro princípios gerais 
utilizados usualmente pelos operadores do direito. São eles: especialidade, subsidiariedade, 
consunção e alternatividade.  Cada um com aspectos próprios que distinguem um princípio 
do outro.

5.3 A Lei 11.340/06 e o Código Penal Militar
O Direito Penal Militar, e seu caráter especial, sempre foi estudado em razão do 

órgão especial responsável por sua aplicação, a Justiça Militar.
Mirabete (2000. P. 26) explana sobre distinção entre Direito Penal Comum e Direito 

Penal Especial, afirmando que: Só pode ser assinalada tendo em vista o órgão encarregado 
de aplicar o Direito objetivo comum ou especial.

Temos fundamentado nos artigos 124 e 125 parágrafo 4º, de nossa Constituição 
Federal, a competência da Justiça Militar.

Art. 124. À Justiça Militar compete processar e julgar os crimes militares 
definidos em lei.

Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, o funcionamento e a 
competência da Justiça Militar.

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princípios 
estabelecidos nesta Constituição.

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos 
Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos 
disciplinares militares, ressalvada a competência do júri quando a vítima for 
civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do posto e da 
patente dos oficiais e da graduação das praças.

Sobre relação profissional Filho (2005, p. 6) salienta:

.A relação profissional, para essa vertente doutrinária, não se confunde com 
as relações familiares, que envolvem afeto, amor e, certas vezes, ódio e 
mágoa. Assim, a legislação castrense não poderia se envolver nesta seara, 
devido às suas especificidades e peculiaridades 

Fundamentando-se nesse pressuposto que apenas os crimes propriamente militares 
são crimes do Direito Penal especial, enquanto os crimes impropriamente militares, 
aqueles cometidos por militares ou por civis, são considerados delitos comuns, sendo sua 
competência de julgamento conferida às Justiças Militares pelo legislador ordinário. 
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6 |  TEORIAS APLICADAS AOS CASOS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA ENTRE 
CASAIS MILITARES

Na doutrina encontramos 03 teorias distintas a respeito da ocorrência de crime no 
ambiente doméstico envolvendo casais militares.

De acordo com a primeira teoria qualquer fato delituoso ocorrido entre casal militar 
da ativa, seria crime militar, por força do art. 9º, II, ‘a’, do CPM, não se aplicando a Lei 
11.340/2006.

Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:

II – os crimes previstos neste Código e os previstos na legislação penal, 
quando praticados:

a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra militar na 
mesma situação ou assemelhado;

Os adeptos dessa teoria advogam que todo caso de violência seria crime militar, de 
modo a impedir que a lei comum regule os crimes militares. Acredita-se que essa teoria 
seja de certo modo intransigente, pois nem todo fato delituoso ocorrido entre militares 
constitui crime militar, não se caracteriza apenas autor e vítima serem militares, devendo a 
ofensa ser refletida a instituição militar a qual pertencem.

Assis (2016) enfatiza:

Com efeito, levada à risca, ou seja, aceita a ideia que uma lesão 
corporal causada pelo marido militar, dentro de casa, contra a mulher 
militar, por um motivo doméstico constitui crime militar implica em 
aceitar que, mesmo no seio de seu lar, o cônjuge (companheiro) de 
menor posto ou graduação tenha que pedir permissão para sentar-se 
ou retirar-se da mesa já que isto é uma regra essencial da disciplina 
prevista nos regulamentos de honras e sinais de respeito, e sua 
violação constitui transgressão. Imagine-se na hora de partilhar do 
mesmo leito?

Nucci (2014, p. 34) declara:

Não importa onde ocorra o ato envolvendo violência doméstica, se em casa 
ou na Organização Militar, pois o fato será sempre um crime militar. Mesmo 
assim se posicionando, reconhece que a tendência é que este tipo de delito 
seja julgado na justiça comum.

Alves-Marreiros (2015, p. 109) menciona a gravidade desse tipo de violência, que 
pode chegar no crime de homicídio:

Atualmente, busca-se constante combate à violência doméstica, no meio 
militar, pois   é notório que esta agressão pode corresponder ao primeiro 
passo na escala de gravidade do ato violento, podendo redundar, em casos 
extremos, no crime de homicídio.

Por meio da segunda teoria acredita-se que os problemas da intimidade e da vida 
privada do militar deve ser solucionado sem relação com a instituição militar, não sendo 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103402/crime-militar-lei-9299-96
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10617310/artigo-9-do-decreto-lei-n-1001-de-21-de-outubro-de-1969
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10617225/inciso-ii-do-artigo-9-do-decreto-lei-n-1001-de-21-de-outubro-de-1969
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1028353/cÛdigo-penal-militar-decreto-lei-1001-69
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103402/crime-militar-lei-9299-96
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considerados crimes militares, sem reflexos para a disciplina, permanecendo no âmbito da 
jurisdição comum, sendo aplicada a Lei 11.340/2006. A lei castrense não poderia interferir 
na vida íntima do casal, aos direitos fundamentais a intimidade e a vida privada.

Lobão (2006, p. 121-122) esclarece:

Com a incorporação de mulheres às Forças Armadas, à Polícia Militar e ao 
Corpo de Bombeiros Militares, surge o problema relativo à competência 
da Justiça Militar para conhecer do delito cometido por um cônjuge ou 
companheiro contra outro. Se a ocorrência diz respeito à vida em comum, 
permanecendo nos limites da relação conjugal ou de companheiros, sem 
reflexos na disciplina e na hierarquia militar, permanecerá no âmbito da 
jurisdição comum. Tem pertinência com a matéria a decisão da Corte 
Suprema, segundo a qual a administração militar não interfere na privacidade 
do lar conjugal, máxime no relacionamento do casal.

Diante da terceira teoria, entende-se que via de regra trata-se de crime militar 
impróprio. Tal teoria é denominada de Conciliadora, pois combina a aplicação da lei pela 
Justiça Militar, em casos em que o crime for considerado militar, e ao mesmo tempo 
aplicando-se a Lei 11.30/2006, no que tange as medidas protetivas. Esta é a teoria adotada, 
por ser mais próxima da realidade fatos e com os ditames constitucionais vigentes.

Rocha (2010, p. 4) expressa:

Postula tal teoria que, apesar da Lei Maria da Penha não ter alterado o Código 
Penal  Militar e o Código de Processo Penal Militar, impõe-se assegurar 
assistência necessária à militar agredida por parte da autoridade de polícia 
judiciária militar, a qual, no caso dos militares, seria o Comandante da 
Organização Militar .

Embora a LMP esteja direcionada para a criminalidade comum, é certo que suas 
medidas protetivas podem ter incidência analógica quando o delito seja militar. A natureza 
militar da infração não impede a incidência das medidas protetivas.

Greco (2014, p. 49) tem raciocínio semelhante:

O julgador poderá, utilizando-se da analogia in bonam partem, aplicar ao caso 
específico, sobre o qual não exista norma reguladora, a legislação existente 
que seja similar, a fim de ver respeitado o princípio da isonomia, atuando o 
magistrado como um legislador positivo.

Desse modo, o que se propõe com a Teoria Conciliadora, é defende a possibilidade 
de aplicação analógica, pela Justiça Castrense, das medidas protetivas de urgência em 
relação à ofendida.

Resumindo, a Teoria Conciliadora é a que se mostra mais adequada para regular a 
situação dos crimes militares impróprios envolvendo casais de militares, como no caso dos 
que envolvem violência doméstica.
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7 |  CONCLUSÃO
Ao longo do presente estudo discutimos acerca da legislação a ser empregada 

quando do julgamento de crimes envolvendo violência doméstica, nos quais figura 
casais militares, bem como a aplicabilidade das medidas protetivas da Lei 11.340/2006. 
Constatamos que este é um tema de grande complexidade, e que infelizmente a violência 
contra a mulher no Brasil ainda é praticada em larga escala e em todos os níveis sociais. 

Verificamos que o papel da mulher na sociedade sempre ficou em segundo plano 
em relação aos homens, o que se agravou com a chegada da revolução industrial, quando 
estas, mesmo trabalhando em condições semelhantes às dos homens, eram remuneradas 
com salários inferiores. Com o surgimento do movimento feminista, a luta pela igualdade 
de gênero passou a ser frequente, e no Brasil mudanças significativas foram obtidas após 
a aprovação da Lei nº 11.340, a qual busca coibir a violência contra a mulher no ambiente 
doméstico ou familiar, além de ofertar assistência nos aspectos social, político e jurídico. 
Um rol não taxativo de formas de violência doméstica nos foi apresentado, sendo elas 
física, psicológica, sexual, patrimonial e moral.

Compreendemos que três teorias são empregadas quando a ocorrência de crimes 
envolvendo casais militares, no entanto a chamada Teoria Conciliadora é a que mais se 
aproxima dos casos concretos, a qual explica que o magistrado por analogia e como forma 
de autointegração da lei penal, poderá empregar os institutos protetivos em casos cujo 
julgamento se dê perante a Justiça Militar. 

Por todo exposto, entende-se, face aos argumentos apresentados no presente 
estudo, que nos casos de violência onde militares se fazem presentes como sujeito ativo 
e/ou passivo do delito, e tal ação sai da intimidade do casal, da vida privada, chegando ao 
ambiente da caserna, ferindo os princípios da hierarquia e da disciplina, configurando o 
crime militar sua competência passa a ser da Justiça Militar e as medidas protetivas ainda 
assim serão aplicadas.
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